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Aplicação de penalidade. 

 
O Presidente e o Diretor de Operação e Manutenção da Companhia de Saneamento 

Ambiental do Distrito Federal – CAESB, no uso de suas atribuições que lhes confere o Estatuto Social 

da Empresa, tendo em vista o que consta do Processo nº 00092-00035823/2025-02 e com fundamento 

no art. 83 da Lei 13.303/2016 e no artigo 192, inciso II, do Regulamento de Licitações e Contratações da 

CAESB – RILC 2024, RESOLVEM: 

 

I - MULTAR a empresa FP ENERGIA E AUTOMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 

48.386.392/0001-03, pela inexecução da Nota de Empenho nº 1780/2025, oriundas do PE nº 

90074/2025, cujo objeto é aquisição de conversores de protocolos industriais, hubs profibus DP e 

módulos I/O Profibus DP para manutenção dos sistemas de automação industrial, no valor de 

R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), equivalente à 50% do percentual previsto no art. 194, inciso IV, 

do RILC 2024; 

II - DAR CONHECIMENTO deste ato às áreas de interesse da Companhia; e 

III - DISPOR que a presente Determinação é considerada em vigor a partir desta data. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

Luís Antônio Almeida Reis 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 

Walter Lúcio dos Santos Barros 

Presidente Diretor de Operação e Manutenção 
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